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Desporto 

Tanto a FIFA e a UEFA 
bem como as suas 
federações nacionais 
afiliadas podem ser 
demandadas perante 
os tribunais nacionais 
do domicílio do 
demandante, sendo que 
esta tomada de posição 
contrariou a posição 
assumida pela FIFA.

No passado dia 29 de agosto de 2018, o Cour 
d’ appel de Bruxelas publicou uma decisão 
que promete gerar amplo debate (cfr. texto 
da decisão em espanhol aqui). O tribunal, 
num caso que envolvia a Doyen Sport, o clube 
Seraing United vs FIFA, UEFA e a Associação 
de Futebol Belga – ASBBL - decidiu que as 
cláusulas de arbitragem obrigatória contidas 
nos regulamentos da FIFA, da UEFA e das 
federações nacionais suas afiliadas violam o 
direito belga e invocou mesmo o artigo 6.º da 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
e o artigo 47º da Carta Europeia dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, que visam 
proteger o direito de acesso de qualquer 
pessoa a um juiz independente e imparcial.

No entendimento do Cour d’ appel as cláusulas 
de arbitragem contidas nos estatutos e 
regulamentos da FIFA, UEFA e respetivas 
associações nacionais afiliadas são de tal 
modo latas que impedem a sua recondução 
a um específico litígio, determinando a sua 
ilicitude face ao direito belga.

Neste enquadramento, a decisão refere ainda 
que tanto a FIFA e a UEFA bem como as suas 
federações nacionais afiliadas podem ser 
demandadas perante os tribunais nacionais 
do domicílio do demandante, sendo que 
esta tomada de posição contrariou a posição 
assumida pela FIFA de que, a ser demandada 
perante um tribunal nacional, teria que 
responder perante os Tribunais Suíços, no 
local da sua sede.

Esta decisão promete lançar discussão 
nos fóruns desportivos pois é consabida 
a intenção das entidades desportivas, 
nomeadamente as ligadas ao futebol, de 
promover uma justiça privada desportiva, 
especializada e ágil, sendo que por oposição 
esta decisão sustenta a legitimidade de 
sujeição das questões desportivas aos 
tribunais nacionais, o que representaria, caso 
viesse a ser transversalmente assumida nas 
demais jurisdições, num acentuado revés 
para a FIFA e UEFA.

IlegalIdade das Cláusulas 
de arbItragem dos 
regulamentos da FIFa?

http://www.iusport.es/resoluciones-judiciales/SENTENCIA-BRUSELAS-SUMISION-TAS-2018-ANONIMIZADA.pdf
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Consciente do revés que tal decisão 
acarretaria para a manutenção da sua 
relevância, o TAS (Tribunal Arbitral Sportif), 
órgão de apelação das decisões das entidades 
desportivas futebolísticas previsto nos seus 
regulamentos, reagiu já a esta decisão (link).

Segundo o TAS, a decisão do tribunal belga 
apenas sustenta que a cláusula de arbitragem 
contida no regulamento FIFA, à luz da lei 
local, não é específica o suficiente, o que não 
permitia a sua aplicabilidade apenas naquele 
ordenamento.

No seu comunicado, o TAS acrescenta ainda 
o risco de que um tribunal nacional não 
reconheça uma decisão arbitral proferida por 
este tribunal é muito limitado.

Não obstante o visível esforço do TAS para 
diminuir o alcance e relevância da decisão 
do tribunal belga, deve salientar-se que 
essa decisão se sustentou também em 
normativos legais europeus basilares e que, 
nessa medida, pode ter reflexos noutros 
ordenamentos. Por fim, é também inegável 
que, caso a interpretação do tribunal belga 
se viesse a generalizar, nomeadamente 
em países com regras nacionais relativas 
à arbitragem semelhantes aos normativos 
belgas, o edifício de resolução de litígios 
desportivos pelo qual a FIFA e a UEFA se vêm 
batendo estaria em risco.

Segundo o TAS, a decisão 
do tribunal belga apenas 
sustenta que a cláusula 
de arbitragem contida 
no regulamento FIFA, 
à luz da lei local, não é 
específica o suficiente, o 
que não permitia a sua 
aplicabilidade apenas 
naquele ordenamento.
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http://www.tas-cas.org/fileadmin/user_upload/ICAS_statement_11.09.18.pdf

